
Ilustríssimo Senhor, agente de contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES.

Ref.: EDITAL DE SRP no 90002/2024.

HIGIRIO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob no 10.847.319/0001-00, com sede na R JUA N°15, QUADRA: 19; LOTE: 04, 
NOVA IGUAÇU/RJ, por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com 
fulcro no inc. I do art. 165 da Lei 14.133/21, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 
interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão do Agente de Contratação que julgou habilitada a licitante M E C 
COMERCIAL ATACADISTA LTDA, apresentando a seguir as razões de sua irresignação.

I – DOS FATOS SUBJACENTES
Após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, o agente de contratação  
julgou habilitada a empresa M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA, ao arrepio das 
normas editalícias.

II – DAS RAZÕES DA REFORMA
De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre
outras condições de participação, que as licitantes deveriam apresentar: 
1 Declaração Conjunta, conforme Anexo V.
2 Declaração, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que cumpre 
os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP-MEI e que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar no 123, 
estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 
não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame, conforme 
Anexo VI.
3 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, com base no art. 63, §§2 
e 3o e 67, VI da Lei no 14.133/ 21.
4 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação.
5 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6 Declaração do fornecedor quanto às garantias de qualidade dos materiais a serem
fornecidos;
7. Declaração do fornecedor quanto ao cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de 
Referência para as entregas;

A  empresa M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA deixou de entregar as declarações:



nº 2; 6; 7 
E no caso de bens e serviços em geral, o edital indica que é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, o que não foi comprovado pela referida empresa onde o valor ofertado pelo 
item 3 foi R$ 4,98 e o valor orçado pela Administração para o mesmo item foi R$ 17,40.

item 20 - (esponja de limpeza)  Não houve a comprovação da exequibilidade neste item 
onde o valor ofertado foi R$ 0,58 e o valor orçado pela Administração para o mesmo item foi 
R$ 1,19. Comprovando ser inexequível.

O atestado de Capacidade Técnica não traz referência a quantidade e o tipo de  material 
enviado que seja relacionado ao item 3.

III – DO PEDIDO
De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas,
requer-se o provimento do presente recurso, com efeito para que seja
anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a
empresa M E C COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inabilitada para prosseguir na licitação.
Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o agente de
A contratação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça 
este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do 
art. 165, da Lei n° 14.133/21.

Nova Iguaçu, 24 de Setembro de 2024

HILDEBRANDO LUIZ DA ROCHA NUNES
HIGIRIO HIGIENE E LIMPEZA LTDA

financeiro@higirio.com.br


